
   Nº 37/2026

 REQUERIMENTO

Senhora Presidente, Apresento a V. Ex.ª, nos termos do art. 100 do Regimento
Interno, após ouvido o Plenário, o presente Requerimento e Indicação, ao
Digníssimo Secretário Municipal de Educação, Senhor Renato Collis, Requerendo as
seguintes informações: 

a. O quantitativo total de crianças (0–3 anos) atendidas na modalidade da
Educação Especial na Educação Infantil da Rede Municipal.

b. O responsável pela adaptação de aulas e acompanhamento das crianças
atendidas na modalidade da Educação Especial na Educação Infantil da
Rede Municipal.

c. A normatização ou atos do Executivo Municipal que regulem o atendimento
de crianças (0–3 anos) atendidas na modalidade da Educação Especial na
Educação Infantil da Rede Municipal.

E, por fim, Indicar a contratação, em regime Estatutário ou por contratação, de
professores para atuação na Educação Especial no atendimento de crianças de
Ribas do Rio Pardo/ MS.
 

JUSTIFICATIVA
O presente Requerimento e Indicação tem por finalidade assegurar a transparência
e a efetividade das políticas municipais voltadas à Educação Especial na primeira
infância, especialmente no atendimento a crianças de 0 a 3 anos.
A inclusão educacional nessa faixa etária é etapa fundamental para o
desenvolvimento integral dos pequenos, exigindo do Poder Público não apenas o
acesso, mas também a qualidade e a continuidade do atendimento especializado.
Nesse sentido, as informações solicitadas — quantitativo de crianças assistidas,
responsabilidade pelas adaptações pedagógicas e normatização vigente — são
indispensáveis para que esta Casa possa avaliar a real situação do serviço prestado
e cobrar eventuais ajustes.
Paralelamente, a indicação para contratação de professores especializados, em
regime estatutário ou por outra forma admitida, decorre da constatação prática de
que a Rede Municipal ainda apresenta carência de profissionais capacitados para
atuar com essa demanda específica, comprometendo o pleno exercício do direito à
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educação inclusiva, garantido pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
Assim, diante do interesse público e da necessidade de aprimoramento contínuo
das políticas educacionais em Ribas do Rio Pardo, submeto a presente proposição à
apreciação do Plenário..
 

Plenário Milton Gomes Santana, 23 de Junho de 2026

Lucas Lopes
Vereador(a) - PT

Jaqueline Arimura
Vereador(a) - PT
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